
Protocolo 9.728/2023

De: Fabio Garcia de Oliveira

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 21/08/2023 às 16:18:10

Setores (CC):

SMA-LC-ALT

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

Licitação - Reequilíbrio Econômico e Financeiro

Entrada*: 

Site

 

Boa tarde,

 

Segue em anexo, requerimento de reequilíbrio financeiro, juntamente com notas fiscais e planilha de composição de
preços.

 

Aguardamos deferimento.

Anexos:

danfe_11_08_23_qualite.pdf

nfe_02_03_23_pqualite.pdf

PLANILHA_DE_COMPOSICAO_DE_PRECOS.pdf

REQUERIMENTO_DE_REALINHAMENTO_DE_PRECOS_FRANCISCO_BELTRAO.pdf
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NOME / RAZÃO SOCIAL

F G De Oliveira LTDA - 9701
CNPJ / CPF

36.046.750/0001-41
DATA EMISSÃO

11/08/2023
ENDEREÇO

Rua Visconde do Rio Branco, 2936
DATA DE ENT / SAI

11/08/2023
BAIRRO / DESTRITO

Centro
CEP

85810-180

CASCAVEL
MUNICÍPIO FONE / FAX

(45)3225-4284
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9083930400
HORA DE SAÍDA

23:13:00

BASE DE CÁLCULO ICMS

R$ 2.036,40
VALOR DO ICMS

R$ 244,37
BASE DE CÁLCULO ICMS SUBST.

R$ 0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

R$ 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

R$ 2.036,40
VALOR DO FRETE

R$ 0,00
VALOR DO SEGURO

R$ 0,00
DESCONTO

R$ 0,00
OUTRAS DESPESAS ACES.

R$ 0,00
VALOR DO IPI

R$ 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

R$ 2.036,40

RAZÃO SOCIAL

PROPRIO DESTINATARIO
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF

SC
INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA / DUPLICATA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

UF

PR

TRANSPORTADOR / VOLUME

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

30 Volume(s) 76887 163,710 155,790

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

R$ 0,00

6549
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÁLCULO DO ISSQN

CÁLCULO DO IMPOSTO

FRETE POR CONTA

1-Por conta do Destinatário (FOB)
CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ / CPF

CÁLCULO DO ISSQN

VALOR DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

001 01/09/2023 407,28 004 22/09/2023 407,28
002 08/09/2023 407,28 005 29/09/2023 407,28
003 15/09/2023 407,28

CÓD. PROD DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UNID QUANTIDADE V.UNITÁRIO V. TOTAL BC. ICMS V.ICMS V. IPI ALIQ. ICMS ALIQ. IPI

HDFD008M
1728-13

Papel Higienico Domestico FD 
Qualite Campione MIX 10cm x 
30m 28g - 16Pcts c/ 4Rls Codigo 
anterior: 10140098

48181000 000 6101FAR
DO

30,0000 67,88 2.036,40 2.036,40 244,37 12,00

Gerado por eDocs - www.senior.com.br - 0800 648 3300

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCO

 CUBAGEM:2,116 / Cfe Previsto LEI 12741/12 - PIS: 0,00 - COFINS: 0,00 / PGTO.:21/28/35/4 
2.11560076887219597ipel@transpofrete.com.brsapiens@indaialapapel.com.br  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

RECEBEMOS OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO DE: INDAIAL PAPEL EMBALAGENS LTDA - Matriz

SÉRIE

NÚMERO 289430
1

NF-e
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

INDAIAL PAPEL 
EMBALAGENS LTDA - MATRIZ

ENCANO

78.534.674/0001-63

Rua Dr. Blumenau,10101. 

CEPFONE (47)3301-0191

INDAIAL - SC

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Producao do Estabelecimento 342230182885922 11/08/2023 23:13:45
NÚMERO PROTOCOLO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

251141373
INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIBUT. CNPJ/CPF

78.534.674/0001-63

DANFE
DOCUMENTO 

AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA

FOLHA 1/1

Nº 289430
SÉRIE 1

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada

4223 0878 5346 7400 0163 5500 1000 2894 3011 6401 4502

CHAVE DE ACESSO

89086-630
C.N.P.J./C.P.F.

item 3
R$ 67,88 / 16 = R$ 4,24 pct 4 rolos.
R$ 4,24 X 3 = R$ 12,72 PCT 12 rolos.
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DATA DE RECEBIMENTO

/
SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE INDAIAL PAPEL EMBALAGENS LTDA - Matriz (CNPJ 78.534.674/0001-63) OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA
NF-e AO LADO

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

11

Nº 000270481
NF-e

Rua Dr. Blumenau, 10101

ENCANO - 89086-630

INDAIAL - SC

Fone: (47) 3301-0191

INDAIAL PAPEL

EMBALAGENS LTDA -

Matriz

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal
Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

Nº000270481
SÉRIE:1
FOLHA 1 de 1

Chave de acesso da NF-e

4223 0378 5346 7400 0163 5500 1000 2704 8118 8746 7839

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342230046936984 02/03/2023 11:22:28
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Remessa em Bonificacao, Doacao ou Brinde

INSCRIÇÃO ESTADUAL

251141373

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

78.534.674/0001-63

w
w
w
.
n
e
o
g
r
i
d
.
c
o
m

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA E HORA DA EMISSÃO

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA

F G De Oliveira LTDA - 9701 36.046.750/0001-41 02/03/2023 11:22:00

Rua Visconde do Rio Branco, 2936 Centro 85810-180 02/03/2023

CASCAVEL (45) 3225-4284 PR 908.39304-00 11:22:00

D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
d
o
 
p
o
r
:
 
N
e
o
G
r
i
d

1 - Contratação do Frete por
conta do Destinatário (FOB)

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

F G De Oliveira LTDA

Rua Visconde do Rio Branco, 2936 CASCAVEL PR 908.39304-00

85 Volume(s) 482,460 441,405

CÓDIGO ANTT

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DE ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

3.932,10 471,85 0,00 0,00 3.932,10

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.932,10

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM CST CFOP UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

VALOR IPI
ICMS IPI

ALÍQUOTASB. CÁLCULO
ICMS

VALOR ICMS

10140184 Qualite 10x30 4 Pcts c/ 16 Rls F.D MIX 48181000 000 6910 FD 85,0000 46,2600 3.932,10 3.932,10 471,85 0,00 12,00 0,00

- Compacto

RESERVADO AO FISCO

BONIFICACAO PROMOCAO LIMPA ESTOQUE / CUBAGEM:5,165 / Cfe Previsto LEI 12741/12 - PIS:
 0,00 - COFINS: 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS ADICIONAIS

item 3
R$ 46,26 / 16 = R$ 2,89 pct 4 rolos.
R$ 2,89 X 3 = R$ 8,67 PCT 12 rolos.
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Itens Base de Calculo Valor R$
1 Preço de compra a vista 8,67R$                        

2 Frete da compra 0,00 (%)

3 Custo operacional 5,0% 0,43R$                        

4 Margem % 7,0% 0,61R$                        

5 Encargos = soma (1+2+3)x8% 5,0% 0,49R$                        

6 Preço de faturamento 10,20R$                      
Preço Unitário Final Licitado 10,20R$                      

Itens Base de Calculo Valor R$
1 Preço de compra a vista 12,72R$                      

2 Frete da compra 0,00 (%)

3 Custo operacional 5,0% 0,64R$                        

4 Margem % 7,0% 0,89R$                        

5 Encargos = soma (1+2+3)x8% 5,0% 0,71R$                        

6 Preço de faturamento 14,96R$                      

Preço Final Realinhado 14,96R$                      

Cascavel, 15 de agosto de 2023.

Lote 01 - Item 03
PLANILHA DE PREÇOS INICIALMENTE

PRODUTO: Papel higienico 30m, folha dupla, pacote c/ 12 rolos.

PLANILHA DE PREÇOS (COMPOSIÇÃO)

PRODUTO: Papel higienico 30m, folha dupla, pacote c/ 12 rolos.
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REQUERIMENTO DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

 

 

 

AO 
Município de Francisco Beltrão - PR 
Departamento de Compras e Licitações 
 

 

Ref.:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 763/2023                       
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023                                             
PROCESSO LICIATÓRIO Nº 274/2023 

  

 

FG DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Epiphanio Abreu de Figueiredo, 

741, Cascavel/Pr, CNPJ nº 36.046.750/0001-41, representada por este que a 

subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria REQUERER 

reequilíbrio financeiro dos produtos: 

 

LOTE 01 - ITEM 03 – PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA DUPLA, 30M, PACOTE C/ 

12 ROLOS. 

 

Conforme “Planilha de Composição de Preços” apensada, alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, fornecendo, para tanto, as 

notas fiscais necessárias para a satisfação das exigências legais. Assim diante 

dos textos acima, fica admitido o pleito o qual deverá ser considerado pela 

administração.  

 

Não foi apresentada nota inicial, pois na época da licitação (31/05/2022), 

usamos como referencia o preço antigo de estoque. 
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Importante esclarecer à Administração que não está sendo pleiteado reajustes de 

preços e sim a devida recomposição financeira, o qual jamais poderá ser 

confundido como reajuste.  

Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando na 

empresa do fornecimento dos itens. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

 

 

 

Cascavel, 21 de agosto de 2023. 
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  Protocolo 1- 9.728/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 22/08/2023 às 08:27:21

 

Bom dia.

Segue solicitação de reequilibrio financeiro para analise e parecer juridico.

Obrigada

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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  Protocolo 2- 9.728/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMA - Secretaria Municipal de Administração 

Data: 23/08/2023 às 13:30:53

 

Solicita-se que a Secretaria interessada, através dos fiscais da ARP,realize pesquisa/cotação de preçosdo
item objeto do pedidopara conferir se o aumento proposto é o praticado atualmente, bem como seja
conferida a especificação das NF apresentadas efetuando-se a comparação para que seja
demonstrado o montante da eventual elevação do custo do produto.

Ressalta-se que a manifestação da área técnica deverá vir acompanhada do valor ou percentual a ser
eventualmente acrescido ao valor registrado para o item.

Após, retornem a esta Procuradoria para parecer jurídico.

Att   

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral
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  Protocolo 3- 9.728/2023

De: Fabio Garcia de Oliveira

Para:  -  

Data: 19/09/2023 às 15:38:22

 

Boa tarde,

Aguardamos o deferimento do pedido.

Atenciosamente.
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Protocolo 4- 9.728/2023

De: Aline F. - SMA

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos 

Data: 19/09/2023 às 16:45:19

Setores envolvidos:

SMA, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

Licitação - Reequilíbrio Econômico e Financeiro

 

A empresa F.G. DE OLIVEIRA LTDA está solicitando reequilíbrio econômico financeiro do produto com a seguinte
especificação constada no Lote 02 Item 03 do Pregão 62/2023.

"PAPEL HIGIENICO 30 METROS (PACOTE COM 12 ROLOS) FOLHA DUPLA NEUTRO, 100% DE FIBRAS
CELULÓSICAS, NÃO RECICLADO, COR BRANCA (100% BRANCA), MACIO, HIDROSSOLÚVEL, ABSORVENTE,
HOMOGÊNEO, PICOTADO, GOFRADO, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS COMO PARTÍCULAS LENHOSAS,
METÁLICAS E FRAGMENTOS DE MATERIAIS PLÁSTICOS, ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME, COM CORTE
LATERAL SEM REBARBAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 100 MM X 30 M; EM PACOTES COM 12 ROLOS EM
EMBALAGEM PLÁSTICA. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, MEDIDAS E QUALIDADE"

No entanto, a empresa está realizando a entrega do produto em 3 pacotes contendo 4 rolos cada, atendendo a
quantidade solicitada pelo Município.

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA CONTENDO 4 ROLOS, MARCA QUALITE

Foi realizado pesquisa de preços através de telefone, no aplicativo Nota Paraná/Menor Preço e nos sites dos
supermercados, apresentando os seguintes valores:

SUPER PÃO

MARLENE

MAX

ATACADISTA

CARLOS

SUPER VIPI

IVANI

MANO
MANFROI 1

LANA

SIDIMAR
CLAUDIO

AGOSTINETTO

NIDA 4
ROLOS = 6,55
x 3 PCT C/ 4
ROLOS =
19,65

FOFINHO 12
ROLOS =
17,89

 

QUALITE 16
ROLOS =
19,99/16
ROLOS = 1,25 X
3 PCT C/ 4
ROLOS = 15,00

 

PALOMA 4
ROLOS =  6,99 X
3 PCT C 4
ROLOS = 20,97

DUETTO 4
ROLOS = 7,49 X
3 PCT C 4
ROLOS = 22,49

NEVE 4 ROLOS
= 12,99 X 3
PCT C 4 ROLOS
= 38,97

DUETTO 4
ROLOS  = 7,39 X
3 PCT C/ 4
ROLOS = 22,17

 

MILI 4 ROLOS =
7,49 X 3 PCT C/ 4
ROLOS = 22,47

 

NEVE 4 ROLOS =
7,29 X 3 PCT C/ 4
ROLOS = 21,87

DUETTO 4
ROLOS = 6,90 X
3 PCT C/ 4
ROLOS = 20,70

PALOMA 12
ROLOS = 16,80

DUETTO 12 ROLOS

= 17,99
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Desta forma, entende-se que o valor mínimo localizado nos supermercados locais em relação a este produto é de R$
15,00, sendo o produto condizente com a marca atual do produto fornecido pela empresa vencedora desta licitação.

Diante da comprovação da empresa através de notas fiscais, interpreta-se que a empresa manterá seu percentual de
lucratividade entre 17 e 18 %, sendo assim, solicitamos análise para o prosseguimento favorável à empresa,
realinhando o item no valor de R$ 14,96.

Qualquer dúvida, estou à disposição para esclarecimentos.

Att,

_

Aline Bonissoni 

Agente Administrativo 

Departamento de Compras

Secretaria Mun. de Administração

Anexos:

MAX_ATACADISTA.jpg

PAPEL_HIGIENICO_SUPER_PAO.PNG

PAPEL_HIG_12_ROLOS_SIDIMAR.PNG

PAPEL_HIG_4_ROLOS_SIDIMAR.PNG

PAPEL_HIG_SUPER_PAO_12_ROLOS.PNG
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 399F-CB63-EF2A-5140

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO CARLOS BONETTI (CPF 340.XXX.XXX-49) em 19/09/2023 16:48:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/399F-CB63-EF2A-5140
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Protocolo 5- 9.728/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 26/09/2023 às 17:08:40

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

Licitação - Reequilíbrio Econômico e Financeiro

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0993_2023_Prot_9728_Reequilibrio_papel_higienico_F_G_de_Oliveira_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 5 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

PARECER JURÍDICO N.º 0993/2023 
 
 
PROTOCOLO Nº :  9728/2023 
REQUERENTE :  F G DE OLIVEIRA LTDA 
INTERESSADA :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSUNTO                       :         REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  
   
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela empresa acima nominada, em face da Ata de 

Registro de Preços nº. 763/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 62/2023, no qual preten-
de o reequilíbrio econômico-financeiro do item: 

 
 Item 03: Papel higiênico, da marca Qualitê, passando de R$ 10,20 para R$ 14,96. 

 
Alega que o valor do papel higiênico aumentou significativamente, conforme Notas 

Fiscais anexadas anteriores e posteriores ao aumento do item.  
 

A Secretaria Municipal de Administração manifestou-se através do Despacho 4 in-
formando a realização de pesquisa de preços via telefone para o item 162 com produtos de 
qualidade similar, confirmando que houve aumento considerável no valor do produto e, 
assim, demonstrou ser favorável ao reequilíbrio. 

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Para que seja possível o deslinde da questão, impende esclarecer a diferença entre 
reajuste e recomposição de preços. Para tal desiderato, procurar-se-á verificar na doutrina 
pátria o que se tem dito sobre os conceitos, de modo que se possa elucidá-los. 

 
Com o reajuste o que se busca é alterar o valor a ser pago em função de variações de 

valores que determinaram a composição do preço. Mais uma vez reporta-se à doutrina de 
Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO: 

 
Como a equação estabelecida entre as partes é uma relação de equivalência entre prestações recíprocas, 
fica entendido que ao custo de uma prestação (x) – que se compõe dos encargos econômicos por ela im-
plicados e a margem de lucro remuneratório ali embutida – correspondem os pagamentos (y) que a 
acobertam. Esta relação de igualdade ideal, convencionada, deve ser mantida. Assim, se os custos dos 
insumos necessários à prestação (x) sofrem elevações constantes – como é rotineiro entre nós –, os pa-
gamentos (y) têm de incrementar-se na mesma proporção, sem o quê a igualdade denominada “equa-
ção econômico-financeira” deixa de existir; decompõe-se.1 
 

                                                 
1 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Op. cit., p. 597. 
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No entanto, adverte Marçal JUSTEN FILHO, que “(...) somente se admite reajuste 
após decorridos doze meses, com efeitos para o futuro.” Até é possível reajuste antes de um 
ano da contratação, desde que decorrido um ano da formulação da proposta (ou da data a 
que se referir o orçamento apresentado com a proposta).2 

 
Sobre a recomposição ou revisão do preço, destacam-se, porque oportunos, os 

ensinamentos de Hely Lopes MEIRELLES sobre o tema: 
 
A revisão do contrato, ou seja, a modificação das condições de sua execução, pode ocorrer por 
interesse da própria Administração ou pela superveniência de fatos novos que tornem ine-
xeqüível o ajuste inicial. A primeira hipótese surge quando o interesse público exige a altera-
ção do projeto ou dos processos técnicos de sua execução, com aumento dos encargos ajus-
tados; a segunda, quando sobrevêm atos do Governo ou fatos materiais imprevistos e im-
previsíveis pelas partes que dificultam ou agravam, de modo excepcional, o prosseguimento 
e a conclusão do objeto do contrato, por obstáculos intransponíveis em condições normais de 
trabalho ou por encarecimento extraordinário das obras e serviços a cargo do particular con-
tratado, que impõem uma recomposição dos preços ajustados, além do reajuste prefixado.3  
 
Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO assevera que a recomposição ou revisão de 

preços, tem lugar naqueles casos em que a manutenção do “(...) equilíbrio econômico-
financeiro não pode ser efetuada ou eficazmente efetuada pelos reajustes, pois trata-se de 
considerar situações novas insuscetíveis de serem por estes corretamente solucionáveis.”4 

 
Em síntese: a) reajuste se refere ao implemento do valor pago acrescido pela 

variação dos preços dos insumos; e b) a recomposição dos preços, um tanto mais ampla, em 
um de seus campos de abrangência, traduz-se na compensação dos prejuízos arcados pela 
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 

 
A lei autoriza o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos (arti-

gos 37, inciso XXI, da CRFB/885; e 65, inciso I, letra d, da Lei n.º 8.666/93, com redação dada 
pela Lei nº 8.883/946). 

 

                                                 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12 ed. São Paulo: 

Dialética, 2008. p. 655. 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 33 ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 244. 
4 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, p. 598. 
5 “Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

6 “Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: I - unilateralmente pela Administração: (...) d) para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.” 
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Através da revisão de preços o contratado pretende repassar o aumento dos insu-

mos, por fatores alheios à sua vontade e supervenientes à contratação, para a Administração 
Pública, de maneira a reequilibrar a equação econômico-financeira. Este é o entendimento, 
dantes sinalizado, de Marçal JUSTEN FILHO: 

 
(...) em muitos casos, a previsão original do prazo necessário à execução do contrato exclui o 
cabimento do reajuste. Mas podem sobrevir eventos que exijam o prolongamento dos prazos 
contratuais. Em tal hipótese, não caberá aplicar o reajuste por ausência de previsão contratu-
al. Mas o particular manterá o direito à compensação pelas perdas derivadas da inflação. A 
solução será promover a revisão de preços, que poderá seguir exatamente os mesmos critérios 
do reajuste.7 

 
Hely Lopes MEIRELLES afirma que a recomposição de preços por fatos 

supervenientes, que antes só se fazia por via judicial, é, modernamente, admitida por 
aditamento ao contrato, “(...) desde que a Administração reconheça e indique a justa causa 
ensejadora da revisão do ajuste inicial”.8 Nesse particular, é louvável a iniciativa da 
Requerente de tentar, amigavelmente, a recomposição de preços perante a Administração.  

 
O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nada mais é do que a aplicação da 

cláusula rebus sic stantibus (“enquanto as coisas assim estiverem”), que designa, moderna-
mente, a Teoria da Imprevisão. Em princípio, tal teoria, de origem francesa, propunha-se a 
estabelecer uma partilha de prejuízos entre Administração e a contratada. Hodiernamente, o 
entendimento é de que a cláusula serve para reajustar a normalidade dos contratos. Celso 
Antônio BANDEIRA DE MELLO comenta que a cláusula: 

 
(...) converteu-se em fórmula eficiente para garantir integralmente o equilíbrio econômico-financeiro 
avençado ao tempo da constituição do vínculo, vale dizer: instrumento de recomposição do equilíbrio 
estabelecido, o que, no fundo, nada mais representa senão prestigiar o significado real do consensus 
expressado no contrato, pela restauração dos termos da equivalência inicial, ou seja, de sua normalida-
de substancial.9 
 
Todavia, para que o pleito seja deferido, cabe à contratada demonstrar, de forma 

inequívoca, a ocorrência do fato imprevisível ou, se previsível, de consequência incalculável, 
bem assim a demonstração concreta que passou a pagar mais ao prestar o serviço ou fornecer 
o produto.  

 
A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná consolidou-se no 

sentido de que a comprovação desses prejuízos deve ser cabal, com apresentação, em 
especial, das notas fiscais/recibos, além dos demonstrativos que atestem a disparidade entre 
preços de mercado à época da elaboração do cronograma físico financeiro e a data da efetiva 
contratação de mão de obra ou aquisição de insumos.  

                                                 
7 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit., p. 655. 
8 MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., p. 245. 
9 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Op. cit., p. 615. 
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A título ilustrativo, cita-se decisão proferida pela Quinta Câmara Cível, na Apelação 
Cível n.º 0483929-4, relatoria do Desembargador Luiz Mateus de Lima, j. 14/07/2009, cujos 
trechos da ementa e voto transcrevem-se:  

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. LICITAÇÃO. CELEBRAÇÃO DE CON-
TRATOS ADMINISTRATIVOS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO. PLEITO DE APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO. IM-
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DE PREJUÍZOS. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Embora tenha restado demonstrado que houve au-
mento nos preços dos insumos e materiais utilizados na execução das obras, bem como que foram 
utilizados materiais em quantidade superior à prevista no certame licitatório, não ficou compro-
vado que tais fatos abalaram o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. (...)10 (g.n.) 
 
No presente caso, alega a Requerente que o aumento do custo do produto ocorreu 

após a contratação com o Município, sendo que a Ata de Registro de Preços nº. 763/2023 foi 
firmada em julho de 2023, o que evidencia um fator extraordinário que lhe causou oneração 
excessiva.  

 
Para provar suas alegações fáticas, anexou Notas Fiscais antes e após o referido au-

mento no custo do produto, demonstrando elevação significativa. 
 
A Secretaria Municipal de Administração manifestou-se pela compatibilidade do 

valor pleiteado pela contratada, recomendando a recomposição do preço do item acima em 
razão da pesquisa de mercado realizada com itens de qualidade similar.  

 
Assim, mostra-se adequada a recomposição no preço dos produtos acima no valor 

verificado pela área técnica. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, com arrimo nos artigos 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 

65, inciso I, letra d, da Lei n.º 8.666/1993, opina-se pelo DEFERIMENTO do reequilíbrio econô-
mico-financeiro da Ata de Registro de Preços nº. 763/2023, decorrente do Pregão Eletrônico 
n.º 62/2023, formulado pela empresa F G DE OLIVEIRA LTDA a ser praticado a partir da 
data do protocolo em relação ao item: 

 
 Item 03: Papel higiênico, da marca Qualitê, passando de R$ 10,20 para R$ 14,96. 

 
Nos termos do § 2º do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993,11 necessário encaminhamento pa-

ra a Autoridade Competente (Prefeito Municipal), para que previamente autorize o adita-
mento. 

                                                 
10 Disponível em: <http://www.tj.pr.gov.br/portal/judwin/consultas/jurisprudencia/Ju-risprudencia 

Detalhes.asp?Sequencial=8&TotalAcordaos=30&Historico=1&AcordaoJuris=831141>. Acesso em: 14 set. 2011. 
11 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
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Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 

por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.12  
 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de V. Senhoria. 

 
Francisco Beltrão/PR, 26 de setembro de 2023.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 - 013/2017 
                     OAB/PR 41.048 

 

                                                 
12 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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DESPACHO N.º 574/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  9.728/2023 
REQUERENTE :  F G DE OLIVEIRA LTDA 
LICITAÇÃO : ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 763/2023 – PREGÃO N.º 062/2023 
OBJETO :  FORNECIMENTO DE PRODUTOS DIVERSOS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE REEQUILÍBRIO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de reequilíbrio de preços na 
Ata de Registro de Preços n.º 763/2023, referente ao fornecimento de produtos diversos.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Contratada, fotocópia da 

Ata de Registro de Preços, despacho, cotações, pesquisa, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0993/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de reequilíbrio 
também do item: 

 
Item 03: Papel higiênico, da marca Qualitê, passando de R$ 10,20 para R$ 

14,96. 
 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 27 de setembro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/5641-ED17-9B4B-5421
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  Protocolo 7- 9.728/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 06/10/2023 às 08:56:15

 

BOM DIA

EM ANEXO: 1º TERMO DE ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 763/2023 PREGÃO Nº 062/2023,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

Anexos:

ADITIVO_DE_REEQUILIBRIO_N_1_ATA_763_2023_F_G_DE_OLIVEIRA_LTDA.pdf

PUBLICACAO_1_ATA_763_2023.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
1º TERMO DE ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 763/2023 

PREGÃO Nº 062/2023 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa F G 

DE OLIVEIRA LTDA, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 
 
 CONTRATADA: F G DE OLIVEIRA LTDA, sediada na RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 2936 - CEP: 
85810180 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 36.046.750/0001-41. 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de produtos para manutenção da 
municipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 
Municipal. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Empresa, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 

deferimento do pedido de reequilíbrio ao item 03 lote 01, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
9.728/2023, a partir da data do protocolo.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Ficam alterados os valores dos produtos abaixo especificados: 
 

Lote Item Código  Descrição  Marca Und Preço  
unitário  

 contratado  
R$ 

Preço unitário 
reequilibrado R$ 

001 3 86858 PAPEL HIGIENICO 30 METROS (PACOTE COM 12 ROLOS) 
FOLHA DUPLA NEUTRO, 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS, 
NÃO RECICLADO, COR BRANCA (100% BRANCA), MACIO, 
HIDROSSOLÚVEL, ABSORVENTE, HOMOGÊNEO, PICOTADO, 
GOFRADO, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS COMO 
PARTÍCULAS LENHOSAS, METÁLICAS E FRAGMENTOS DE 
MATERIAIS PLÁSTICOS, ENROLADO DE MANEIRA 
UNIFORME, COM CORTE LATERAL SEM REBARBAS, COM 
LARGURA MÍNIMA DE 100 MM X 30 M; EM PACOTES COM 12 
ROLOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA.  NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, MEDIDAS E QUALIDADE.                    

QUALITÊ PCT 10,30 14,96 

001 3 88768 PAPEL HIGIENICO 30 METROS (PACOTE COM 12 ROLOS) 
FOLHA DUPLA, NEUTRO, 1 PAPEL HIGIENICO 30 METROS 
(PACOTE COM 12 ROLOS) FOLHA DUPLA, NEUTRO, 100% DE 
FIBRAS CELULÓSICAS, NÃO RECICLADO, COR BRANCA 
(100% BRANCA), MACIO, HIDROSSOLÚVEL, ABSORVENTE, 
HOMOGÊNEO, PICOTADO, GOFRADO, ISENTO DE 
MATERIAIS ESTRANHOS COMO PARTÍCULAS LENHOSAS, 
METÁLICAS E FRAGMENTOS DE MATERIAIS PLÁSTICOS, 
ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME, COM CORTE LATERAL 
SEM REBARBAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 100 MM X 30 M; 
EM PACOTES COM 12 ROLOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA.  
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MEDIDAS E QUALIDADE. 
MARCA MILI/ FOFINHO/ DUETTO OU OUTRA DE QUALIDADE 
E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR??ENVIAR AMOSTRA 

QUALITÊ PCT 10,30 14,96 

Diferença a ser acrescida ao contrato R$                28.826,76 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata de 

Registro de preços, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 
seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 05 de outubro de 2023. 

 

CLEBER FONTANA 

CPF nº 020.762.969-21 
F G DE OLIVEIRA LTDA 

CONTRATADA 
FABIO GARCIA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 062.797.549-60 
CONTRATANTE 
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O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato do termo aditivo nº 18 - contrato nº 112/2020: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2020 – Pregão Eletrônico nº 201/2019. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de 
prazo por mais 03 (três) meses do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 27.283/2023, exclusivamente para fins 
administrativos. 
ADITIVO: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 3 (três) meses, ou seja, até o dia 06 de janeiro de 2024, conforme abaixo 
especificado: 
  
Lote Item Código Descrição Nº de func. Un Quant. Valor unitário R$ Valor a ser acrescido ao contrato R$ 

003 1 70383 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE ÔNIBUS. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS DIÁRIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, TOTALIZANDO 
220 (DUZENTAS E VINTE) HORAS MENSAIS 

04 MES 03 5.978,69 71.744,28 

003 2 70384 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 792,00 40,87 32.369,04 
003 3 70385 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 158,00 54,57 8.622,06 
003 4 70386 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 158,00 5,23 826,34 

004 1 70387 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TRUCK. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS DIÁRIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, TOTALIZANDO 
220 (DUZENTAS E VINTE) HORAS MENSAIS 

05 MES 03 5.507,64 82.614,60 

004 2 70388 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 1.320,00 37,69 49.750,80 
004 3 70389 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 264,00 50,27 13.271,28 
004 4 70390 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 264,00 4,86 1.283,04 

005 1 70391 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TOCO. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS DIÁRIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, TOTALIZANDO 
220 (DUZENTAS E VINTE) HORAS MENSAIS 

10 MES 3 5.155,57 154.667,10 

005 2 70392 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 2.640,00 35,81 94.538,40 
005 3 70393 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 528,00 47,73 25.201,44 
005 4 70394 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 528,00 4,49 2.370,72 

006 1 70395 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE VÉÍCULOS 
LEVES. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS DIÁRIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
30,90TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E VINTE) 
HORAS MENSAIS 

08 MES 3 4.514,23 108.341,52 

006 2 70396 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 1.320,00 30,90 40.788,00 
006 3 70397 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 264,00 41,24 10.887,36 
006 4 70398 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 264,00 3,79 1.000,56 

007 1 70399 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS DIÁRIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, TOTALIZANDO 
220 (DUZENTAS E VINTE) HORAS MENSAIS 

04 MES 03 4.491,48 53.897,76 

007 2 70400 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 792,00 31,36 24.837,12 
007 3 70401 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 158,00 41,76 6.598,08 
007 4 70402 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 158,00 3,95 624,10 

  
Fica resguardado o direito da CONTRATADA de solicitar repactuação e reajuste inflacionário da forma prevista no contrato, sem que se configure 
preclusão do pedido. 
  
Francisco Beltrão, 05 de outubro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D0D3125F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa F G DE OLIVEIRA LTDA. 
ESPÉCIE: Ata nº 763/2023 – Pregão Eletrônico nº 062/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de produtos para manutenção da municipalidade, conforme necessidade da Administração 
Municipal. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Empresa, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do pedido de reequilíbrio ao 
item 03 lote 01, conforme o contido no Processo Administrativo nº 9.728/2023, a partir da data do protocolo. 
ADITIVO: Fica alterado o valor dos produtos, conforme abaixo especificado: 
  
Lote Item Código Descrição Marca Un Preço unitário 

contratado R$ Preço unitário reequilibrado R$ 

001 3 86858 
PAPEL HIGIENICO 30 METROS (PACOTE COM 12 ROLOS) FOLHA 
DUPLA NEUTRO, 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS, NÃO RECICLADO, 
COR BRANCA (100% BRANCA), MACIO, HIDROSSOLÚVEL, 

QUALITÊ PCT 10,30 14,96 
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ABSORVENTE, HOMOGÊNEO, PICOTADO, GOFRADO, ISENTO DE 
MATERIAIS ESTRANHOS COMO PARTÍCULAS LENHOSAS, 
METÁLICAS E FRAGMENTOS DE MATERIAIS PLÁSTICOS, 
ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME, COM CORTE LATERAL SEM 
REBARBAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 100 MM X 30 M; EM 
PACOTES COM 12 ROLOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MEDIDAS E QUALIDADE. 

001 3 88768 

PAPEL HIGIENICO 30 METROS (PACOTE COM 12 ROLOS) FOLHA 
DUPLA, NEUTRO, 1 PAPEL HIGIENICO 30 METROS (PACOTE COM 12 
ROLOS) FOLHA DUPLA, NEUTRO, 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS, 
NÃO RECICLADO, COR BRANCA (100% BRANCA), MACIO, 
HIDROSSOLÚVEL, ABSORVENTE, HOMOGÊNEO, PICOTADO, 
GOFRADO, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS COMO PARTÍCULAS 
LENHOSAS, METÁLICAS E FRAGMENTOS DE MATERIAIS 
PLÁSTICOS, ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME, COM CORTE 
LATERAL SEM REBARBAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 100 MM X 30 
M; EM PACOTES COM 12 ROLOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MEDIDAS E QUALIDADE. 
MARCA MILI/ FOFINHO/ DUETTO OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR??ENVIAR AMOSTRA 

QUALITÊ PCT 10,30 14,96 

Diferença a ser acrescida ao contrato R$ 28.826,76 

  
Francisco Beltrão, 05 de outubro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:061534F1 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº. 8.414/2.023 
 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2023. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIOERÊ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
GOIOERÊ E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI MUNICIPAL Nº 2939/2022, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 68.528,00 (sessenta e oito mil quinhentos e vinte e oito reais), para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 
  
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
09.003 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS   
09.003.4.122.5.2018-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$32.301,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 32.301,00 
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
09.003 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS   
09.003.4.122.5.2018-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$34.227,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 34.227,00 
14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
14.002 - DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS   
14.002.8.244.14.2076-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$500,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
14.002 - DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS   
14.002.8.244.14.2079-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$500,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
19.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA   
19.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA   
19.002.13.392.20.2093-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$1.000,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

  
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do 
corrente exercício da fonte de recurso 00000 no valor de R$ 66.528,00 (sessenta e seis mil quinhentos e vinte e oito reais) considerando a tendência 
do exercício e será utilizada as provenientes das anulações das seguintes dotações orçamentárias: 
  
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -   
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$66.528,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 66.528,00 
05.000 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001.4.131.4.2009-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL R$1.000,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
05.000 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001.4.131.4.2009-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$500,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
05.000 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001.4.131.4.2009-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$500,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
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